
 

DECRETO Nº 035/2013 
De: 27 de Maio de 2013 

 

 

“Exonera Andre Eduardo Esquiçato Dias do cargo de 

Representante do Município em Cuiabá e dá outras 

providências” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS 

GAÚCHOS/MT, MOACIR PINHEIRO PIOVESAN no uso de suas prerrogativas 

legais,  

 

D E C R E T A 

    

Artigo 1º - Exonera Andre Eduardo Esquiçato Dias a 

partir de 31 de Maio de 2013 do cargo de Representante do Município em Cuiabá, 

lotado junto ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, 

em 27 de Maio de 2013. 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 

 

 


